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REQUER AO PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
PASTORES EVANGÉLICOS NA CIDADE DE SÃO LOURENÇO DA MATA. 

ASSUNTO 

Senhor presidente, 

Senhor Presidente, Requeiro à Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as 
formalidades legais nos termos regimentais desta Casa Legislativa, que seja 
solícitado ao Exmo. Sr. Prefeito do município de São Lourenço da Mata, Vinícius 
Labanca, a criação do Conselho Municipal de Pastores Evangélicos na Cidade de 

JUSTIFICATIVA 

Esta iniciativa visa estabelecer um canal de diálogo efetivo entre a 
administração pública e a comunidade evangélica, promovendo a cooperação 
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éticos e morais. O papel das igrejas evangélicas em nossa comunidade é 
inegavelmente significativo. Elas desempenham um papel fundamental na 
promoção de valores familiares, sociais e espirituais que contribuem para o 
desenvolvimento de uma sociedade mais justa, solidária e harmoniosa. Os 
pastores evangélicos, como líderes espirituais, têm uma ligação direta e 
profunda com suas congregações e, muitas vezes, desempenham um papel vital 
na orientação, apoio e assistência às pessoas em momentos de necessidade. A 

· criação do Conselho Municipal de Pastores Evangélicos traria diversos 
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interesse comum; identificação e resolução de problemas sociais; promoção da 
integração e coesão comunitária; promoção de valores éticos e morais; rede de 
apoio crucial em situações de crise. Assim sendo, solicito aos meus ilustres 
pares, a aprovação do presente pleito. 

Sala das sessões, 20 de setembro de 2023. 
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